
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL PROGRAD nº. 010 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA  –  UNILA,  designado  pela  Portaria  nº
280/2020/GR de 21 de agosto de 2020, nos termos da legislação, e

CONSIDERANDO o,  EDITAL PROGRAD nº.  006 DE 7 DE FEVEREIRO DE
2022,  o qual  torna  pública  a  abertura  do processo  de  Dispensa  de Línguas
Adicionais  por  Extraordinário  Saber,  nas  Áreas  de  Língua  Portuguesa  e
Espanhola do Ciclo Comum de Estudos, da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana – UNILA

RESOLVE

Tornar pública a RETIFICAÇÃO dos Itens 11. 1 e 11.2.2 do EDITAL PROGRAD
nº.  006  DE  7  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  a  fim  de  corrigir o  prazo  para
interposição  de  recursos  sobre  o  resultado  das  avaliações  escrita  e  oral,
conforme o cronograma (Item 12) e atualizar os links de acesso aos formulários
destinados a interposição de recursos.

1. DAS RETIFICAÇÕES

1.1 No item 11.1, onde se lê: 

11.1 O prazo para interposição de recursos sobre o resultado das avaliações
escrita  e  oral  é  de  15  a  16  de  março  de  2022.  Os  procedimentos  estão
regulamentados pelo Capítulo VI da Resolução COSUEN N° 32/2017.

Leia-se: 

11.1  O prazo para interposição de recursos sobre o resultado das avaliações
escrita  e  oral  é  de  15  a  21  de  março  de  2022.  Os  procedimentos  estão
regulamentados pelo Capítulo VI da Resolução COSUEN N° 32/2017.

1.2 No item 11.2.1 onde se lê:  
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11.2.1 Preencher  o  Formulário  de requerimento Geral,  disponível  nos links  a
seguir:

 https://unila.edu.br/sites/default/files/files/2014/Gradua  
%C3%A7%C3%A3o/Requerimento_Geral2.pdf (Formulário em português).

 https://unila.edu.br/sites/default/files/files/2014/Gradua  
%C3%A7%C3%A3o/Solicitud_General.pdf (Formulário em espanhol).

Leia-se: 

11.2.1 Preencher o formulário de requerimento, recursos e processos seletivos,
disponível nos links a seguir:

 https://portal.unila.edu.br/prograd/arquivos/  
requerimento_recurso_portugus.pdf  (Formulário em português).
 

 https://portal.unila.edu.br/prograd/arquivos/  
requerimento_recurso_espanhol.pdf  (Formulário em espanhol).

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Ratificam-se as demais disposições contidas no EDITAL PROGRAD nº. 006
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022,

2.2 Eventuais casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação.

PROF. PABLO HENRIQUE NUNES
Pró-Reitor de Graduação
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